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Prefê

O Projeto de Lei n".05-2021tramita nesta Casa Legislativa, por iniciativa do

o Municipal, a pedido da Presidência da Mesâ Diretora, tendo como objetivo a

a citada acima,

Conclusão:

A Comissão de lndústriê, Comércio, Turismo, Finanças e Orçamento, após

ãÍ â do.lrmêntâção epreçentâdâ ê â mêsmã estâr dê acordo com os precoitos

e constitucjonais, é fâvorável pela tramitâção e respectivâ aprovâção do Projeto

citâdo.

Alp.egg§ IÉ.s!.isgr:

O presente proleto de lei visa conceder autorização para o Poder Executivo

para abrir crédito especial no valor total de RS 20.000,00 no Orçamento da Câmara

Municipâl dê Vereâdores, para criar elemento 3.3.90-35.00.00.00 Serviço de

ConsLrltoria para que possamos realizar contratação de empresa prestadora de

5erviços técnicos especializados na área consultoria neste Poder Legislativo.

Aspectos Jg!Ídie::

Conforme Parecer lnformativo n" 004-2021, da Assessoriê lurídica desta Casa, o
projeto em epígÍafe, atende os requisitos legais e constitucionais inerentes a especie,

estando devidarnente justificadâ a ãberturâ do crédito especial pretendido, pelas

razões insertas no mesmo, qual seja a necessidade de serviços técnicos proÍissionais

especializados em Consultoria.
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Este é o Parecer

Sala "Severino S ", da Cânrara de Vereadores de Lavras do Sui, 12 de
de2
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